
 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CAMÂRA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 
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Email: camara.cabeceira@hotmail.com 

Telefone: 61-36361182 

 

 
INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA JURÍDICA 

 

ATO DECLARATORIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras Goiás, no uso 

de suas atribuições legais e considerando tudo que consta dos autos, RESOLVE: 

 

1 – DECLARAR a inexigibilidade do procedimento licitatório e 
RATIFICAR o procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026, 
em favor da empresa Debora Eneias Sociedade Individual de Advocacia, 
CNPJ Nº 50.266.687/0001-80, com sede em Formosa - GO, à Rua 11, Quadra 
105 Lote 02, nº 2, Formosinha;  , neste ato representado por sua 
representante/sócia Debora Gomes Eneias, inscrito na OAB/GO sob nº 
OAB62903, advogado, n° do CPF 018.235.761-92, residente e domiciliada na 
cidade de Formosa - GO, na RUA 11, nº 2', QUADRA105 LOTE 02, 
FORMOSINHA, CEP: 73813-440, Pela análise das demandas e rotina 
administrativa interna, apresenta-se a necessidade da contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, especialmente para: a 
contratação de prestação de serviços especializados de assessoria jurídica 
administrativa a Câmara Legislativa Municipal, compreendendo o contencioso 
administrativo, com o assessoramento técnico Jurídico para a Câmara Municipal, 
Processo e Técnica Legislativa, Elaboração de Projetos de Lei, oferecimento de 
pareceres técnicos a requerimentos e solicitações, decisões administrativas 
relacionadas aos processos legislativos para o exercício de 2026, e 
departamento pessoal, pelo valor global de R$ 78.000,00 (sessenta mil reais) 
a ser pago em 12 (dez) parcelas mensais de R$ 6.500,00 (setenta e oito mil 
reais), sob fundamento no artigo 74, inc. III, “e” da Lei 14.133/2021; 

2 – Ordenar a publicação do feito, na forma da lei; 

3 – Adjudicar o objeto e determinar a emissão da nota de empenho; 

 

4 – Encaminhar à Comissão Permanente de Licitação, para as 

providências requeridas, inclusive assinatura do respectivo contrato. 
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Cabeceiras-GO, aos 12 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

DELDIR RONALDO ROSA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  

 

 
 
 
 
 
 
 

Valide a assinatura deste documento em https://camaracabeceiras.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 51a7e7
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